EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Projeto de Lei 006/09

 



O presente Projeto de Lei tem por objetivos autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na alteração dos parágrafos 1° e 3° do artigo 1° da Lei 4.195 de 16 de dezembro de 2008, a qual autoriza o Município a contratar monitores para o projeto da Colônia de Férias, realizado em parceria com o 7° Batalhão de Policia Militar dentro do Programa Criança Feliz, bem como revogar os dispositivos da Lei 4.196 de 29 de dezembro de 2008.

 



Tais alterações se fazem necessárias para que sejam implementadas as condições necessárias para a prorrogação do mencionado projeto.

 



Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, o que nos possibilitará o regular funcionamento do Programa da Colônia de Férias constante do Programa Criança Feliz antes mencionado.
.

Atenciosamente

Cleri Camilotti

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N° 006/09

AUTORIZA A ALTERAÇÃO DOS PARÁGRAFOS PRIMEIRO E TERCEIRO DO ARTIGO 1° DA LEI MUNICIPAL N° 4.195/08, BEM COMO DA REVOGAÇÃO DA LEI MUNICIPAL N° 4.196/08 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar os parágrafos primeiro e terceiro do artigo 1° da Lei Municipal n° 4.195/08 que passarão a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1° - ...

§ 1° – Os contratos emergenciais administrativos de que trata o caput vigorarão de 12 de janeiro a 13 de fevereiro de 2009.
§ 2° - ...

§ 3° - A remuneração bruta para o desempenho das funções dos monitores será de R$ 109,80 (cento e nove reais e oitentao centavos) por cada período de 40 horas semanais.
Artigo 2° - As demais cláusulas e artigos constantes da Lei Municipal n° 4.195/08 permanecem inalteradas, mantendo-se sua redação original.

Artigo 3° - Com a aprovação da presente lei, revoga-se a Lei Municipal n° 4.196/08 em sua integralidade.

Artigo 4° – Esta lei entre em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Aos 30 dias de janeiro de 2009.

CLERI CAMILOTTI

Prefeito Municipal
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